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 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 17 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do 
CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 87/2021 cuja homologação foi publicada no jornal oficial do município na edição do dia 
18/11/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa ISMAEL FERREIRA - PANIFICADORA ME - 
CNPJ: 04.270.234/0001-00, empresa vencedora dos Itens CONSTANTES NA CLÁUSULA QUARTA , 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
alterações, Decreto Municipal n° 2.435/2009, nº 5.027/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) me-
ses para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I (aquisição de gêneros alimentícios 
e outros para atender as necessidades das secretarias do poder executivo municipal no âmbito do 
município de Primeiro de Maio) e de acordo com as demais condições e especificações constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 87/2021
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 87/2021
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 87/2021 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, 
as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da 
ata de julgamento do Pregão Eletrônico n° 87/2021.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da Secretaria 
de serviços Públicos e Urbanismo do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:

 Nome: Geisislaine Aparecida Rossi Reis
 CPF: 040.274.849-24
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto a Secretaria de Serviços 
Públicos e Urbanismo, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos 
preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal após a 
manifestação favorável da secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento dos 
bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva 
com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 9.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração;
 9.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 9.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham 
a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 9.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 9.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previ-
denciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 9.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 9.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, com prazo máximo de 02 (dois) dias, contando a partir do recebimento do pedido;
 9.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 9.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 10. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 10.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 10.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 10.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada;
 10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;
 10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 11.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com o Município de Primeiro de Maio e o 
descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 11.1.1 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 11.2. Da Cumulação de Sanções
 11.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEI-
TURA, do SICAF e poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, 
no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 11.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 11.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 11.4 - Da Extensão das Penalidades
 11.4.1 - A sanção prevista no item 20.5.1. Poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 f) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com Administração Pública.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 12.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS.
 13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado 
na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa:
 13.1.1. A pedido, quando:
 13.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 13.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 13.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 13.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
 13.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 13.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 13.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 13.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 14.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá 
a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de 
Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 15.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 i) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 j) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante;
 k) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 l) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 15.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 16.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº 87/2021, e seus anexos.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 17.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 18.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta 
de dotação orçamentária própria e específica do orçamento do exercício corrente, relativas aos 
departamentos solicitantes e constarão obrigatoriamente do Contrato, entre elas:

 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 17 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ISMAEL FERREIRA – PANIFICADORA ME 
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando 
o julgamento do PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2021 cuja homologação 
foi publicada no jornal oficial do município na edição do dia 18/11/2021, RESOLVE registrar os preços da 
empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM. DE ALIMENTOS E MAT. DE LIMPEZA 
- EIRELI, CNPJ 16.579.174/0001-90, empresa vencedora dos Itens CONSTANTES NA CLÁUSULA 
QUARTA , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 
e alterações, Decreto Municipal n° 2.435/2009, nº 5.027/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) me-
ses para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I (aquisição de gêneros alimentícios 
e outros para atender as necessidades das secretarias do poder executivo municipal no âmbito do 
município de Primeiro de Maio) e de acordo com as demais condições e especificações constantes 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 87/2021
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA

 DURAÇÃO: 09/11/2021 – ATÉ   06/02/2022
 DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/11/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  13721/2021
Pregão nº 28/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO 
AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO O ACOMPANHAMENTO DE CONVENIOS 
FEDEREAIS E ESTADUAIS, INICIANDO-SE COM A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS, CONSULTAS 
PREVIAS E PLANO DE TRABALHO, FORMALIZANDO TODO O ACOMPANHAMENTO NECESSARIO, 
DE ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES NORMATIVAS E LEGAIS DE CADA INSTITUIÇÃO.
 VALOR: R$-47.400,00 Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  6490           24.002.15.451.0018.2055                 0             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
                  6500           24.002.15.451.0018.2055              504             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
 DURAÇÃO: 08/11/2021 – ATÉ   07/11/2022
 DATA DA ASSINATURA: 08/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,08/11/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14221/2021
Processo dispensa nº 71/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SEGURO 
TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA) PARA O VEÍCULO FORD K SEDAN, QUE COMPÕE A 
FROTA DE VEÍCULOS DE PRORPIEDADE DO MUNICÍPIO
 VALOR: R$-2.095,38 Dois Mil e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Oito Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  5160           20.003.15.452.0017.2044                 0            3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
                  5170           20.003.15.452.0017.2044              504            3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
 DURAÇÃO: 17/11/2021 – ATÉ   16/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 17/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/11/2021

Pregão Eletrônico nº 32/2021
 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: pregão eletrônico nº 32/2021 
com objeto para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR 
DE AR NOVO PARA O PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL.  informações  www.alvoradadosul.pr.gov.
br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 3157-1006 ou 3157-1008 email: licitação@
alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006 e 
147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço eletrônico http://bll.org.br. 
 17 de novembro de 2021.

Roberes Rivelino da Silva
Pregoeiro 02/2020

Pregão Eletrônico nº 33/2021
 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: pregão eletrônico nº 33/2021 
com objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
RETIRADA DE DECORAÇÃO CÊNICA EXISTENTE E INSTALAÇÃO DE NOVA DECORAÇÃO COM 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, NA IGREJA MATRIZ DE ALVORADA DO SUL. Info 
rmações  no sitio eletrônico http://bll.org.br.fone (43) 3157-1006 ou 3157-1008 email: licitação@
alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitadas as prerrogativas das leis complementares 123/2006 e 
147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço eletrônico http://bll.org.br. 
 17 de novembro de 2021.

Roberes Rivelino da Silva
Pregoeiro 02/2021

PORTARIA Nº 174/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 REVOGA PORTARIA, requerida e protocolada com assinatura em anexo pelo próprio 
servidor e previamente autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde mediante Processo nº1156/2021 
de 17-11-2021, a Licença Especial de 60 (SESSENTA) dias concedida e assinada pelo Secretário 
Municipal de Saúde, à partir do dia de 08 de novembro de 2021 à 06 de janeiro de 2022, referente ao 
período quinqüênio de 2015-2020, através da PORTARIA nº. 168/2021 de 08 de novembro de 2021 e 
publicado pela Divisão de Publicação e Controle de Atos de Administração no Diário Oficial Eletrônico 
em 12 de novembro de 2021 – ano IX – Edição 1934, à Sra. GISELY TEREZINHA RODRIGUES, 
ocupante da função do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido em 07 de abril do 
ano de 2015, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, regido pelo regime “ESTATUTÁRIO”, lotado 
(a) na Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura 
Municipal, de acordo como Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO N.º 277/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.935 de 19 de outubro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial 
na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 450.001,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil e Um 
Centavo) no orçamento da Fundação Municipal de Saúde, destinados ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 EXCESSO:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                    50.0001,00  
 52.005 – FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL MUNÍCIPAL      
 10.302.0022.2.342 – CONVÊNIO EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS DE 

                ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 4226 – 1010 – EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                    180.000,00  
 52.005 – FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL MUNÍCIPAL      
 10.302.0022.2.342 – CONVÊNIO EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS DE 
                ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 4227 – 1010 – EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                    220.000,00  
 52.005 – FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL MUNÍCIPAL      
 10.302.0022.2.342 – CONVÊNIO EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS DE 
                ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES   
 4228 – 1010 – EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 TOTAL ................................................................................................. R$ 450.001,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclu-
sivamente pagamento de despesas com material de consumo, outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica e obras e instalações através da fonte: 1010 ( EMENDA PARA INCREMENTO SERVIÇOS 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE), portaria nº1466 de 30 de junho de 2021, habilita o Estado, \
município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos 
serviços de Atenção Primária à Saúde, recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, 
de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -  A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 11 dias do 
mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 278/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.933 de 19 de outubro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 10.746,40 (Dez Mil, Setecentos e Quarenta e Seis Reais e 
Quarenta Centavos) no orçamento da Fundação Municipal de Saúde, destinados ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 EXCESSO:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                      10.746,40  
 52.001 – FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO UBS DIVERSAS      
 10.301.0022.2.341 – CONVÊNIO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA E CRESCER SAUDÁVEL  
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 2874 – 1011 - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA E CRESCER SAUDÁVEL  
 TOTAL .................................................................................................... R$ 10.746,40
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclusivamente 
pagamento de despesas através da fonte: 1011 ( PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA E CRESCER SAÚDÁVEL), 
portaria GM/MS nº 1.320 de 22 de Junho de 2021, define os municípios com adesão ao Programa Saúde na 
Escola e ao Crescer Saudável para o ciclo 2021/2022, os habilita ao recebimento do teto de recursos financeiros 
pactuados em termo de compromisso e dá outras, recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício.
 Art. 3º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 11 dias do 
mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 279/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.934 de 19 
de outubro de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial 
na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 53.865,00 (Cinquenta e Três Mil, Oitocentos 
e Sessenta e Cinco Reais) no orçamento da Fundação Municipal de Saúde, destinados ao 
reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do 
Orçamento, em execução:
 EXCESSO:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                         53.865,00  
 52.003 – FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE ODONTOLOGIA       
 10.302.0024.2.342 - CONVÊNIO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
 PRIMÁRIA – APSUS – SAÚDE BUCAL E FAMÍLIA PARANAENSE   
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 3542 – 1012 – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
– APSUS – SAÚDE BUCAL E FAMÍLIA PARANAENSE 
 TOTAL ....................................................................................... R$ 53.865,00
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente para despesas para saúde bucal na fonte: (1012 – PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – APSUS – SAÚDE BUCAL) , Resolução 
Sesa nº 287/2021, autoriza o repasse do Fundo Estadual de Saúde destinado ao Incentivo 
Financeiro Estadual de Custeio ao Programa de Qualificação da Atenção Primária em 
Saúde – APSUS, Saúde Bucal e Família Paranaense para o exercício de 2021, recursos 
oriundos de excesso de arrecadação do exercício.
 Art. 3º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução 
nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita 
no Ato que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 11 
dias do mês de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

EDITAL N.º 015/2021
 SÚMULA: RETIFICA CRONOGRAMA DO EDITAL Nº. 014/2021 – PSS Nº. 
004/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
1463/2007 e alterações, e,
 CONSIDERANDO o edital nº. 014/2021 que trata da abertura de processo seletivo 
simplificado para provimentos de cargos públicos;
 CONSIDERANDO o equívoco quanto a data de realização de provas escritas
 Art. 1º - Resolve retificar o Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 004/2021, 
conforme exposto a seguir:

 Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário.
 Alvorada do Sul, 17 de novembro de 2021.

Valteir Aparecido Bazzoni
Diretor Superintendente

Gabrielli Silveira de Almeida Taketa
Presidente da Comissão

EXTRATO DE CONTRATO Nº  11921/2021
Processo inexigibilidade nº 16/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA J. R EHLKE & 
CIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECI-
MENTO DE REAGENTES PARA APARELHO HEMATOLÓGICO DO LABORATÓRIO 
MUNICIPAL
 VALOR: R$-12.450,00 Doze Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
                  1610           52.001.10.301.0022.2095                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  1620           52.001.10.301.0022.2095             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  1630           52.001.10.301.0022.2095             318             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  1640           52.001.10.301.0022.2095             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/11/2021 – ATÉ   10/11/2022
 DATA DA ASSINATURA: 11/11/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/11/2021

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 6721/2021 - OBJETO DA LICITA-
ÇÃO Pregão Nº. 18/2021.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: FG CONVENIENCIA E SERVIÇOS EIRELI EPP INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 17.234.948/0001-04
 PREGÃO:18/2021
 CONTRATO: 6721/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   5400           52.009.10.302.0022.2165                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                   5410           52.009.10.302.0022.2165             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                   5420           52.009.10.302.0022.2165             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                   5421           52.009.10.302.0022.2165           1029             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio econômico-financeiro do 
item 27 e 38 do contrato 6721/2021, celebrado entre as partes 28/06/2021, nos termos da 
legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
II “d ”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o  equilíbrio econômico-financeiro deste termo aditivo, para o item 27 
passará de R$ 489,00 (quatrocentos e oitenta e nove reais) para R$  577,45 ( quinhentos 
e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) e o 38  o valor passará de R$ 644,00 
(seiscentos e quarenta e quatro reais) para R$ 760,07 ( setecentos e sessenta reais e sete 
centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 11/11/2021

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 69/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 16/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: A T DOS REIS BORRACHARIA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
10.775.881/0001-76
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:16/2017
 CONTRATO: 69/2017


